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PROJETO DE LEI N9 6.104/2021

PARECER DA PCJR W-M /2021

A Autoridade Administrativa cumpriu as exigências previstas no artigo 167, 
inciso V, da Constituição Federal, e as normas gerais de direito financeiro, de acordo 
com a Lei Federal ne 4.320/1964, ao indicar os elementos necessários de definição 
orçamentário-financeira.

Destarte, pela constitucionalidade, legalidade, boa técnica legislativa e 
relevância social no pagamento de folha dos servidores da Saúde Básica e na 
aquisição de materiais de limpeza, hospitalares, medicamentos e outros p_ara as 
Unidades Básicas, o Hospital Regional e a Farmácia Municipal, a COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO emite Parecer Favorável ao Projeto.

Sala das Comissões, 19 de abril de 2021.
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